
P R E F E IT U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.935/2020.

Disciplina as normas que regularão o Processo 
Atribuição de classes e aulas para composição das 
Jornadas de Trabalho dos docentes do Ensino 
Básico I (Educação Infantil e sértes/anos iniciais do 
Ensino Fundamental), Ensino Básico II -  Disciplinas 
(séries/anos finais do Ensino Fundamental), 
Professor da Educação Especial, Professor Tutor de 
Atividades Complementares e Professor Auxiliar 
Mediador de Aprendizagem, bem como a atribuição 
de Carga Suplementar e Regime Suplementar de 
Trabalho na Rede Municipal de Ensino de Lorena, 
para o ano letivo de 2021.

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições de seu cargo, considerando o disposto no artigo 44 da Lei Complementar 
n.° 207 de 15 de julho de 2016 e normativa apresentada peio Secretário Municipal da 

Educação de Lorena,

RESOLVE emitir a Portaria a seguir:

Artigo 1.° - Ficam disciplinadas, nesta Portaria, as normas que regularão 

0 Processo de Atribuição de classes e aulas disponíveis, conforme Matriz Curricular 
2021, para composição das Jornadas de Trabalho dos docentes do Ensino Básico I 
(Educação Infantil e séries/anos iniciais do Ensino Fundamental), Educacão Básica II -  
Disciplinas (séries/anos finais do Ensino Fundamental), Professor da Educacão 
Especial, Professor Tutor de Atividades Complementares e Professor Auxiliar Mediador 
de Aprendizagem, bem como a atribuição de aulas como Carga Suplementar e Regime 
Suplementar de Trabalho na Rede Municipal de Ensino de Lorena, para o ano letivo de 

2021.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 2 °  -  Compete ao SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO:
\jj^.
























































































































